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LEI'N° 2.984, de 18 de dezembro de 2.019.

EMENTA: Altera a Lei Municipal n° 362/1978, que
dispbe sobre os Servicos de Cemitério| do
Municipio e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E EU,

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1° O artigo 15, da Lei Municipal n® 362/1978, passara a vigorar acrescido do

§3°, do §4° e do §5°, com a seguinte redagao:

Art. 15(...)

(..)

§3° Os Nichos seréao utilizados para o acondicionamento de umas

que contenham os restos mortais exumados e deverédo ter medidas

aproximadas de 80 cm de comprimento, 40 cm de largura e 40 cm
de altura.

§4° A utilizaggdo dos Nichos dependera de requerimento escrito do
interessado e do pagamento do prego equivalente a 2 (dt‘Jas)
UFC’s - Unidades Fiscais de Cambé, referente a concessdo de
uso pelo prazo de 5 (cinco) anos, renovéaveis por iguais periodos,
mediante o pagamento do prego estabelecido neste paragrafo, a
cada renovagéo.

§5° A umna seré fornecida pelo interessado e o ndo pagamento do

prego estabelecido ao final de cada periodo de 5 (cinco) anos

\
acarretara a ndo renovagdo da concesséo e a retirada da uma do

Nicho.

Art.2° Altera o artigo 32, da Lei Municipal n® 362/1978, passando a vigorar com a

seguinte redagao:

Art. 32. S6 serdo permitidas exumagdes apés 03 (trés) anos, em
se tratando de adultos e infantes, contados da data| do
sepultamento.
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Art.3° Altera o artigo 37 e revoga o seu paragrafo unico, da Lei Municipal n°

362/1978, passando a vigorar com a seguinte redagao:

Art. 37. A exumagdo por iniciativa da Prefeitura podera |ser
realizada, sem prévio aviso, apés o prazo previsto no artigo 32,
quando se tratar de concessédo de uso temporario.

Paragrafo unico - Revogado

Art.4° Altera o artigo 44, da Lei Municipal n°® 362/1978, passando a vigorar com a
seguinte redacao:

Art. 44. A transladagéo devera ser feita em urna apropriada,
hermética e lacrada, que devera ser fornecida pelo requerente

Art. 5° Altera o inciso Il, do artigo 48, da Lei Municipal n° 362/1978, passando a

vigorar com a seguinte redacgao:

Art. 48. (...)
(...)

Il - a duragdo sera de 03 (trés) anos para adultos e infantes,
findos os quais ficardo as concessbes automaticamente
revogadas e podera ocorrer a exumagdo sem prévio aviso.

Art.6° Altera o artigo 49, seus §§1° e 2° e seus incisos, da Lei Municipal n°

362/1978, passando a vigorar com a seguinte redagéo:

Art. 49. A concessdo de uso perpétuo podera ser realiz‘ada
mediante a apresentagdo de atestado comprovando a ocorréncia
do obito e o pagamento do prego estabelecido nesta lei, \que
podera ser dividido em até 15 (quinze) parcelas mensais.

§1° O Poder Executivo podera antecipar a outorga da concesséao -
do direito de uso perpétuo mediante a realizagédo prévi:j d
procedimento licitatorio, onde o edital devera, dentre outras

disposigbes, estabelecer:
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Art.7° A Lei Municipal n® 362/1978, passara a vigorar acrescida do artigo 49-

dos incisos | a V, com a seguinte redagao:

Art.8° Altera o artigo 57, da Lei Municipal n° 362/1978, passando a vigorar co
seguinte redagao:

| - a especificagéo, localizagdo e o pre¢o minimo da concessio de

uso perpétuo dos terrenos, que poderéa ser pago em até 06 (seis)

parcelas iguais, sendo a primeira a vista, bem como qu‘

- |

e é

responsabilidade do adquirente a conservagdo e manutengéo da

area objeto da concesséo;

Il - a possibilidade de outorga da concessdo de uso perpétuo

maioridade civil, bem como a proibigdo da transferéncia| da
concessédo de uso perpétuo, salvo para cénjuge ou companheiro,

sobre, no maximo, um lote por pessoa com renda prépria e Lom

parentes consanguineos, em linha reta ou colateral, até o 3° grau;

Il - que as construgdes deverdo ser realizadas de acordo com as

normas fixadas pela administragdo do cemitério;

§2° O Poder Executivo devera definir os terrenos em que
oportunizada a antecipagdo da concessdo de uso perpé
ficando limitado ao maximo de 50% (cinquenta) dos terre
disponiveis, na data da publicagdo do edital.

era
tuo,
nos

A e

Art. 49-A Ficam estabelecidos os pregos minimos da concesséo de

uso perpétuo, conforme segue:

I - Terreno medindo 1,50 X 3,00 m: o equivalente a 25 (vinte e

cinco) UFC’s - Unidades Fiscais de Cambé;

Il - Terreno medindo medindo 2,00 X 3,00 m: o equivalente
(trinta e trés) UFC’s - Unidades Fiscais de Cambé;

33

Ill - Terreno, com gaveta, medindo 1,50 X 3,00 m: o equivalente a

34 (trinta e quatro) UFC’s - Unidades Fiscais de Cambé;

IV - Terreno, com gaveta, medindo 0,80 X 2,45 m: o equivalente a

27 (vinte e sete) UFC's - Unidades Fiscais de Cambé;

V - Terreno, com gaveta, medindo medindo 1,30 X 2,45 m: o

equivalente 44 (quarenta e quatro) UFC’s - Unidades Fiscais
Cambé;

2
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Art. 57 Expirado o prazo da concessdo de uso temporario, os
responsaveis poderéo requerer a outorga da concessdo de ‘uso
perpétuo de terreno que tenha esta finalidade, mediante o
pagamento do prego estabelecido nesta lei, que podera | ser
dividido em até 6 (seis) parcelas.

Art. 9° Altera o artigo 63 e seu §2° da Lei Municipal n° 362/1978, passando a
vigorar com a seguinte redacao:

Art. 63 Nos cemitérios convencionais, ndo padronizados, podera

. i -
ser executada, pelos respectivos concessionarios, a construgéo de

mausoléus e de carneiras simples ou duplas, com altura maxima
de 3 (trés) cameiras por terreno, todas acima do nivel do solo.

(...)
§2° A construgdo dos mausoléus obedecers o projeto elaborado

pelo préprio interessado e aprovado pela Administragdo | do
cemitério. :

Art. 10. Altera o artigo 75, da Lei Municipal n® 362/1978, passando a vigorar com a
seguinte redacéo:

Art. 75 A concessdo de uso perpétuo somente podera ser
transferida  para cénjuge  ou companheiro,  parentes
consanguineos, em linha reta ou colateral, até o 3° grau;

Art. 11. Altera o §1°, do artigo 76, da Lei Municipal n° 362/1978, passando a
vigorar com a seguinte redagao:

Art. 76 (...)

§17° Neste caso e nos demais casos de revogacgédo da concesséc/
de uso perpétuo para o Poder Publico sers restituido o va(o

equivalente a quantidade de UFC's - Unidades Fiscais de Cambé,
estabelecido como prego da concessdo, ressalvada a hipétese

prevista no § 1° do artigo 99, desta lei.
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Art. 12. Acrescenta o inciso V e altera o inciso I, do artigo 93, da Lei Municipal
362/1978, passando a vigorar com a seguinte redagéo:

Art. 93. (...)

(...)

lll - Quando a inumagao tiver ocorrido a mais de 03 (trés) anos,

achando-se a construgdo em estado de abandono ou ruina;

IV-(.)

V — Quando né&o houver o pagamento do prego estabelecido para

a concessao de uso perpétuo.

Art. 13. Altera o §2° do artigo 99, da Lei Municipal n° 362/1978, passando
vigorar com a seguinte redagao:

Art. 99. (..)

§2° Decorrido o prazo de 03 (trés) anos da inumagéo, serdo los

restos mortais exumados.

Art. 14. Altera o art. 100, da Lei Municipal n® 362/1978, passando a vigorar com
seguinte redacgao:

Art. 100. Dar-se-4 perda do caréter de permpetuidade quando

a

terreno estiver ocupado ha mais de 03 (trés) anos, sem que tenha

sido edificado no prazo regulamentar ou cuj
encontre em abandono ou ruina.

Art. 15. Altera o artigo 116, da Lei Municipal n® 362/1978, passando a vigorar co
a seguinte redagéo e acrescido dos incisos | a VI e do §1° ao §3°:

Art. 116 As licengas e os servigos previstos na presente lei seré

remunerados por meio das sequintes taxas:

I - Taxa de licenga para execugéo de obras funerérias;

a construgdo se

/
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Rua Portugal, 44 | Centro | Cambé-PR | CEP 86181-040 | Fone: (43) 3174-0594
e-mail: obras.administrativo@cambe.pr.gov.br | site: www.cambe.pr.gov.br




Car::bé Prefeitura Municipal de Cambé

eesesdncene soceneone e S@Cretaria Municipal de Obras e Servigos Publicos
Prefeitura Munidpal

Il - Taxa para o fornecimento de 22 via do termo de concessao de
uso perpétuo de terreno;

lll - Taxa de transferéncia da concessao de uso perpétuo;
IV - Taxa de servigo de trasladagéo;
V - Taxa de servigo de exumagéo;
VI - Taxa de servigo de sepultamento:
§1° As taxas elencadas acima terdo como fato gerador o servigo
ou a licenga correspondente, serdo exigidas, no momento| do

requerimento, de quem requerer a prestagdo do servico ou a
licenga e terdo seus valores limitados ao custo;

§2° As taxas previstas nos incisos | a Jlf terdo o valor equivalente a
15% (quinze por cento) de 1 (uma) UFC - Unidade Fiscal de

Cambé e as taxas previstas nos incisos IV a VI terdo o valor

equivalente a 60 % (sessenta por cento) de 1 (uma) UFC - Unidade
Fiscal de Cambé;

§3° As taxas elencadas acima poderéo néo ser exigidas quando o
auxilio funeral for prestado pela Prefeitura.

Art. 16. As eventuais despesas decorrentes da execugédo desta Lei correrao por
conta de dotagdes proprias do orgamento vigente, suplementadas se necessario.

Art. 17. Esta Lei revoga as disposigées em contrario e entra em vigor na data da

sua publicagdo, ressalvado o disposto no artigo 15, que devera respeitar o
principio da anterioridade. )

EDIFICI9/DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

z

CAMBE; aos 18 de dezembro de 2019.

B

-«
José do Carmo Garcia

Prefejto Municipal
PUBLICADO NO JORNAL

Oficial do Municipio de Cambé

Ne 680 pag 09 de 19 1 124201

(7=}

Rua Portugal, 44 | Centro | Cambé-PR | CEP 86181-040 | Fone: (43) 3174-0594
e-mail: obras.administrativo@cambe.pr.gov.br | site: www.cambe.pr.gov.br




